
Partes no processo principal 

Recorrente: Future Health Technologies Ltd 

Recorrido: Her Majesty’s Commissioners of Revenue and Cus
toms 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — VAT and Duties Tribunal, Man
chester (Reino Unido) — Interpretação do artigo 132. o , n. o 1, 
alíneas b) e c), da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 
de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado (JO L 347, p. 1) — Isenção — 
Conceitos de «hospitalização e assistência médica e operações 
com elas estritamente relacionadas» e de «prestações de serviços 
de assistência» — Serviços de colheita, transporte, análise e 
guarda de sangue e de células estaminais do cordão umbilical 
de recém-nascidos com vista a uma eventual utilização terapêu
tica 

Dispositivo 

1. Quando as actividades que consistem no envio de um kit para 
colheita de sangue do cordão umbilical dos recém-nascidos, na 
análise e processamento desse sangue e, se for caso disso, na 
conservação das células estaminais contidas nesse sangue com vista 
a uma eventual utilização terapêutica futura visam unicamente 
assegurar um recurso que esteja disponível com vista a um trata
mento médico na hipótese incerta de este vir a ser necessário, mas 
não diagnosticar, tratar ou curar doenças ou anomalias de saúde, 
tais actividades, quer sejam consideradas no seu todo ou isolada
mente, não são abrangidas pelo conceito de «hospitalização e [de] 
assistência médica» constante do artigo 132. o , n. o 1, alínea b), da 
Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 
2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acres
centado, nem pelo de «prestações de serviços de assistência» pessoal 
constante do artigo 132. o , n. o 1, alínea c), desta directiva. Só 
assim não seria, no que diz respeito à análise do sangue do cordão 
umbilical, se esta análise tivesse efectivamente por objectivo esta
belecer um diagnóstico médico, facto que cabe, se tal for necessário, 
ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

2. O conceito de operações «estreitamente relacionadas» com a «hos
pitalização e [com] a assistência médica» na acepção do artigo 
132. o , n. o 1, alínea b), da Directiva 2006/112 deve ser inter
pretado no sentido de que não abrange actividades como as que 
estão em causa no processo principal, que consistem no envio de 
um kit para colheita de sangue do cordão umbilical dos recém- 
-nascidos, na análise e processamento desse sangue e, se for caso 
disso, na conservação das células estaminais contidas nesse sangue 
com vista a uma eventual utilização terapêutica futura à qual essas 
actividades só eventualmente estão ligadas e que não existe, não 
está em curso nem está sequer planificada. 

( 1 ) JO C 102, de 01.05.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 24 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 

di Trani — Itália) — Francesca Sorge/Poste Italiane SpA 

(Processo C-98/09) ( 1 ) 

(«Reenvio prejudicial — Política social — Directiva 
1999/70/CE — Acordo-quadro relativo a contratos de traba
lho a termo — Artigo 8. o — Indicações a incluir num con
trato de trabalho a termo para substituição de um trabalhador 
ausente — Diminuição do nível geral de protecção dos 

trabalhadores — Interpretação conforme») 

(2010/C 221/19) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Trani 

Partes no processo principal 

Demandante: Francesca Sorge 

Demandada: Poste Italiane SpA 

Objecto 

Pedido de Decisão Prejudicial — Tribunale di Trani (Itália) — 
Interpretação do artigo 8. o do do acordo-quadro anexo à Di
rectiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, 
respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a 
contratos de trabalho a termo (JO L 175, p. 43) — Legislação 
nacional que, para a celebração dum contrato a termo para 
substituir um trabalhador ausente, não exige a menção do 
nome do trabalhador substituído nem a razão da sua 
substituição 

Dispositivo 

1. O artigo 8. o , n. o 3, do acordo-quadro relativo a contratos de 
trabalho a termo, celebrado em 18 de Março de 1999, que figura 
em anexo à Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho 
de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP 
relativo a contratos de trabalho a termo, deve ser interpretado 
no sentido de que não se opõe a uma legislação nacional como 
a que está em causa no processo principal, que suprimiu a obri
gação de o empregador indicar, nos contratos de trabalho a termo 
celebrados para substituição de trabalhadores ausentes, os nomes 
desses trabalhadores e as razões da sua substituição e que se limita 
a prever que esses contratos de trabalho a termo devem ter a forma 
escrita e indicar as razões do recurso a esses contratos, desde que 
essas novas condições sejam compensadas pela adopção de outras 
garantias ou protecções, ou só afectem uma categoria limitada de
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trabalhadores que tenham celebrado um contrato de trabalho a 
termo, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

2. Uma vez que o artigo 8. o , n. o 3, do acordo-quadro é desprovido de 
efeito directo, não cabe ao órgão jurisdicional de reenvio, caso 
venha a concluir pela incompatibilidade da legislação nacional 
em causa no processo principal com o direito da União, deixar 
de aplicar a referida legislação, mas sim dar-lhe, na medida do 
possível, uma interpretação conforme com a Directiva 1999/70 e 
com o objectivo prosseguido pelo referido acordo-quadro. 

( 1 ) JO C 129, de 6.6.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de 
Junho de 2010 (pedidos de decisão prejudicial do Conseil 
d’État — Bélgica) — Terre wallonne ASBL (C-105/09), 
Inter-Environnement Wallonie ASBL (C-110/09)/Région 

wallonne 

(Processos apensos C-105/09 e C-110/09) ( 1 ) 

(Directiva 2001/42/CE — Avaliação dos efeitos de determi
nados planos e programas no ambiente — Directiva 
91/676/CEE — Protecção das águas contra a poluição cau
sada por nitratos de origem agrícola — Programas de acção 

que abrangem as zonas vulneráveis) 

(2010/C 221/20) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Terre wallonne ASBL (C-105/09), Inter-Environne
ment Wallonie ASBL (C-110/09) 

Recorrida: Région wallonne 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
do artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 91/676/CEE do Conselho, de 
12 de Dezembro de 1991, relativa à protecção das águas contra 
a poluição causada por nitratos de origem agrícola (JO L 375, p. 
1), bem como dos artigos 3. o , n. o 2, e 4. o , da Directiva 

2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
Junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
planos e programas no ambiente (JO L 197, p. 30) — Criação 
de programas de acção relativos às zonas vulneráveis designa
das– Natureza e alcance da obrigação — Avaliação necessária 
dos efeitos do programa de gestão do azoto no ambiente 

Dispositivo 

Um programa de acção aprovado por força do artigo 5. o , n. o 1, da 
Directiva 91/676/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1991, 
relativa à protecção das águas contra a poluição causada por nitratos 
de origem agrícola, é, em princípio, um plano ou programa referido no 
artigo 3. o , n. o 2, alínea a), da Directiva 2001/42/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, relativa à avaliação 
dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente, quando 
constitui um «plano» ou «programa», na acepção do artigo 2. o , n. o 1, 
alínea a), desta última directiva, e contém medidas cujo respeito con
dicione a emissão da autorização susceptível de ser concedida para a 
realização dos projectos enumerados nos anexos I e II da Directiva 
85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e privados 
no ambiente, tal como alterada pela Directiva 97/11/CE do Conselho, 
de 3 de Março de 1997. 

( 1 ) JO C 129, de 06.06.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 25 de 
Março de 2010 — Comissão Europeia/República Helénica 

(Processo C-169/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Requisitos de concepção ecoló
gica dos produtos que consomem energia — Não transposição 

no prazo prescrito) 

(2010/C 221/21) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Schønberg e 
M. Karanasou Apostolopoulou, agentes) 

Demandada: República Helénica (representante: N. Dafniou, 
agente)
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